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desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a V.Sª poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

NotiFicaÇÃo Nº 102590/coNJUr/2017
À
fraNciSco HErMES alVES da SilVa
End: rUa laUra lEiTE, 2500 – SETor Marcia VEloSo
cEP 68.390-000  oUrilÂNdia do NorTE-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo nº 36020/2016, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 7001/08188 em face de fraNciSco HErMES alVES da 
SilVa, em virtude do desrespeito aos ditames legais do artigo 118, incisos 
i e Vi contrariando o art. 63 e 66 do decreto federal 6.514/2008, bem 
como art. 70 da lei federal nº. 9.605/1998 e 225 da constituição federal, 
aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 10.000 UPf’s, 
cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, 
contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 
115, 119, ii; 120, ii; 122, ii, da lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
informamos ainda ao interessado que permanecerá a iNTErdiÇÃo do em-
preendimento aplicada durante a fiscalização, até a comprovação da plena 
regularidade ambiental, situação que deve ser averiguada com nova vis-
toria in loco; tudo de acordo com o previsto nos arts. 115; 119 ii e Viii; 
120 ii; 122 ii, 125; todos da lei instituidora da Política Estadual do Meio 
ambiente.
com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

NotiFicaÇÃo Nº 95929/coNJUr/2017
À
MarilENE da PENHa GrEGÓrio
End: rUa BraSÍlia, 575 – SETor BiQUiNHa
cEP 68.385-000  TUcUMÃ-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so administrativo 35948/2016, a Secretaria de Estado de Meio ambiente 
e Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o 
auto de infração nº 7001/09766/2016 em face de MarilENE da PENHa 
GrEGÓrio doS rEiS, em virtude do desrespeito aos ditames legais do 
artigo 118, i e Vi, da lei Estadual nº 5.887/1995, e artigo 70 da lei federal 
nº 9.605/98, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 
7.501 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 
10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto 
nos artigos 115, 119, ii ; 120, ii; 122, ii, da lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

NotiFicaÇÃo Nº 96104/coNJUr/2017
À
aldo SaNToS NErY
End: aVENida daS NaÇÕES, 1637 – cENTro
cEP 68.390-000  oUrilÂNdia do NorTE-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo Punitivo 36042/2016, a Secretaria de Estado de Meio am-
biente – SEMa, através de seu titular, julgou procedente o auto de infração 
nº 7001/08184/2016 em face de aldo SaNToS NErY, em virtude do des-
respeito aos ditames legais dos incisos i e Vi do artigo 118 da lei Estadual 
nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 
2.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 
10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto 
nos artigos 115, 119, ii ; 120, i; 122, i, da lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 

inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a V.Sª poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

NotiFicaÇÃo Nº 95933/coNJUr/2017
À
BrENdo rioS dE BriTo
End: rUa 14 Nº 472 – BEla ViSTa
cEP 68.390-000  oUrilÂNdia do NorTE-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 35988/2016, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 7001/09771/2016 em face de BrENdo rioS dE BriTo - 
faZENda SErra aZUl, em virtude do desrespeito aos ditames legais do 
artigo 118, i e Vi, da lei Estadual nº 5.887/1995, e artigo 70 da lei federal 
nº 9.605/98, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 
7.501 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 
10(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto 
nos artigos 115, 119, ii ; 120, ii; 122, ii, da lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.

NotiFicaÇÃo Nº 101211/coNJUr/2017
À
JoSÉ dE riBaMar alMEida dE MaGalHÃES
End: folHa 28, QUadra 00 loTE 28, NoVa MaraBá
cEP 68.506-000 MaraBá-Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo 35218/2016, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 09708/2016 em face de JoSÉ dE riBaMar alMEida dE 
MaGalHÃES, em virtude do desrespeito aos ditames legais do inciso i e Vi 
do artigo 118 da lei Estadual nº 5.887/1995, aplicando-lhe a penalidade 
de MUlTa SiMPlES no valor de 500 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser 
procedido no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da ciência de sua 
imposição, consoante o disposto nos artigos 115, 119, ii ; 120, i; 122, i, 
da lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5(cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 
nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5887/95.
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5(cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, iii e 4º do decreto nº 1.177/08.
com efeito, informamos a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máxi-
mo de 10(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, confor-
me dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
informamos a necessidade do autuado, no prazo de 10 dias a contar da 
ciência desta análise, comprovar junto a Semas e plena regularidade am-
biental de seu empreendimento, referente ao motivo da autuação geradora 
da presente penalidade, ou ao menos providência quanto a sua regulari-
zação, sob pena de nova autuação, cancelamento da licença, interdição do 
empreendimento e providencias elencadas no artigo 126 da lei Estadual 
5.887/1995.

NotiFicaÇÃo Nº 100333/coNJUr/2017
À
PaUlo SErGio NaSciMENTo da SilVa
End: rod Pa 254, áGUa BraNca do PaUliNo, NoVo BraSil, raMal do 
áGUa VErMElHa – ZoNa rUral
cEP 68.130-000 PraiNHa-Pa
Notificamos V.S.ª que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo nº 5606/2015 a Secretaria de Estado de Meio ambiente 
e Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o 
auto de infração nº 000002883/2015/GEflor, em face de PaUlo SErGio 
NaSciMENTo da SilVa, em razão do descumprimento dos ditames legais 
do artigo 50 do decreto 6.514/2008 e do artigo 118, incisos i e Vi da lei 
Estadual 5.887/1995 c/c artigo 225 da constituição federal, aplicando-
lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 7.501 VEZES o Valor 
NoMiNal da UPf-Pa, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante 
o disposto nos artigos 115, 119, ii ; 120, ii; 122, ii, da lei Estadual nº. 
5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso o pagamento seja efetivado no prazo de 05 (cinco) dias; 
e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebi-


